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Coletivo de Trabalho Vertical entre a ACIF - CCIM - Associagdo Comercial e Industrial do Funchal - Camara de Comércio e
Indstria da Madeira e o SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritério, Comércio e Servicos da R.A.M. - Para o
Setor de Armazenamento, Engarrafamento, Comércio por Grosso e Exportacdo do Vinho da Madeira na Regido
Auténoma da Madeira - Alteragéo Salarial e Outras.

Artigo 1.° - Entre a Associacdo Comercial e Industrial do Funchal - Camara de Comércio e Industria da Madeira, por um
lado, e o Sindicato dos Trabalhadores de Escritorio, Comércio e Servigos da Regido Auténoma da Madeira, por outro, é revisto
0 CCTV para o Sector de Armazenamento, Engarrafamento, Comércio por Grosso e Exportacdo do Vinho da Madeira na
Regido Auténoma da Madeira, publicado na I11 Série do JORAM, n.° 16, de 17 de Agosto de 2018, na sua redagdo atual.

Artigo 2.° - A revisdo é como se segue:

Clausula 1.2
(Area e ambito)

O presente contrato coletivo de trabalho vertical (CCTV) obriga, por um lado, todas as empresas representadas pela
Associacdo Comercial e Industrial do Funchal - Camara de Comércio e Industria da Madeira que na Regido Auténoma da
Madeira se dedicam a Armazenagem, Engarrafamento, Comércio por Grosso e a Retalho e Exportagdo do Vinho Madeira e,
por outro lado, os trabalhadores ao seu servico representados pelo Sindicato outorgante.

Clausula 2.2
(Vigéncia, denuncia e reviséo)

DI..]

2) Porém, a tabela salarial e as clausulas de expressdo pecuniaria vigoram por um periodo de 12 meses.
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Clausula 13.2
(Diuturnidades)
DI[...]
a) Para as categorias incluidas nos Graus de remuneracdo | e Il, a quantia da diuturnidade é de 34,54€ cada;
b) Para as categorias incluidas nos Graus de remuneragdo III e IV, a quantia da diuturnidade é de 32,12€ cada;

c) Para as categorias incluidas nos Graus de remuneragdo V e VIII, a quantia da diuturnidade ¢ de 28,90€ cada.

2)[...]

§ Unico - [...]
Clausula 14.2
(Prémios)

1) Aos profissionais com cursos de aperfeicoamento e qualificacdo profissional serd atribuida um prémio mensal de 25,71€
por curso, até a0 maximo de cinco cursos, a pagar a partir da conclusao do curso ou cursos ou, caso ja os tenha completado,
logo que entre em vigor o presente contrato.
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Clausula 15.2

(Subsidio de refeicao)

A todos os trabalhadores serd garantido um subsidio de refei¢do, no valor de 7,88€, por cada dia completo de trabalho, pago
em numerario, vales ou cartdo de refeicéo.

Cléausula 16.2
(Abono para falhas)

1) Os profissionais com a categoria de Técnico de Contas e Empregado de Servico Externo que realizem pagamentos, terdo
direito a receber, além do ordenado mensal, um Abono para Falhas correspondente a 26,23€ por més.

2)[...]
3)I[...]

Clausula 17.2
(Acréscimo & Remuneracao)
1) Para as categorias de Serralheiro Civil ou Mecénico de 1.2 e Fogueiro de 1.2 serd acrescida a remuneracdo mensal
constante da tabela salarial, 197,21€.
2) Para as categorias de Serralheiro Civil ou Mecénico de 2.2 e Fogueiro de 2.2 ser acrescida & remuneracdo mensal
constante da tabela salarial, 204,38€.

3) Para as categorias de Serralheiro Civil ou Mecénico de 3.2 e Fogueiro de 3.2 serd acrescida a remuneracdo mensal
constante da tabela salarial, 187,66€.

Clausula 18.2

(Remuneragcéo do trabalho suplementar)

b)[...]
o[...]
6)[...]
TABELA SALARIAL E GRAUS DE REMUNERACAQO
GRAUS CATEGORIAS REMUNERAQOES
Administrador
| Diretor 1.491,42€
Gerente
Chefe de Servicos

Chefe de Contabilidade
I Chefe de Escritorio
Técnico de Contas
Técnico Analista
Técnico de Vinhos
Chefe de Seccéo
Tesoureiro
Il Enc. Geral de Armazém 1.085,18€
Caixeiro Encarregado
Responsavel de Qualidade

1.213,17€
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Enc. de Armazém ou Fiel de Armazém
Caixeiro Chefe de Seccéo
Secretaria de Direcao
Técnico de Informatica de 1.2
v Caixa 1.035,09€
1.° Escriturario
Técnico de Qualidade
Técnico Agricola - Viticultura;
Tanoeiro de 1.2
2.° Escriturario
1.° Caixeiro
Técnico de Informética de 2.2
Fogueirode 1.2
Serralheiro Civil ou Mecéanico de 1.2
\Y Tanoeiro de 2.2 1.007,27€
Responsavel de Protecdo de Dados
Assistente de Laboratdrio
Ajudante de Enc. de Armazém ou Fiel de Armazém
Motorista de pesados
Cobrador
2.° Caixeiro
Serralheiro Civil ou Mecanico de 2.2
Fogueiro de 2.2

Serrador
Vi Condutor de Empilhadora 923,79€
Motorista de Ligeiros
Dactildgrafo
Estagiario de Escritério de 2.° ano
3.° Caixeiro
Serralheiro Civil ou Mecéanico de 3.2
Fogueiro de 3.2
Telefonista

Empalhador ou Empalhadeira
VII Continuo 915,00€
Porteiro
Guarda
Trabalhador de Armazém
Estagiario de Escritério do 1.° ano
Engarrafadeira

VIl Servente 915,00€
Caixeiro Estagiario do 2.° ano
— — =
IX Caixeiro Estagiario do 1.° ano 915.00€

Aprendiz de Tanoeiro

X(a) Técnico de Contas 511,98€

@ Profissionais em Regime Livre
Nota: A Tabela Salarial produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2025.

Artigo 3.° - Os Outorgantes declaram que estimam estarem abrangidos pela presente Convencao Coletiva de Trabalho 8
empregadores e 320 trabalhadores.

Celebrado no Funchal, a 12 de junho de 2025.
Pela ACIF-CCIM - Associacdo Comercial e Industrial do Funchal - Camara de Comércio e IndUstria da Madeira

Humberto Jardim - Mandatario
Pamela Aradjo - Mandataria

Pelo SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritorio, Comércio e Servicos da Regido Autonoma da Madeira

Ivo Moniz da Silva - Membro da Diregdo
Jorge Spinola - Mandatario

Depositado em 10 de julho de 2025, a fl.s 91, do livro n.° 2, com o n.° 20/2025, nos termos do art.® 494.° do Cddigo do Trabalho,
aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro



